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ESTATUTO DO 

COLÉGIO DOS CONSULTORES

Capítulo I

CONSTITUIÇÃO E NATUREZA DO COLÉGIO DOS CONSULTORES


Art. 1 - Em conformidade com o cân. 502, § 1º do Código de Direito Canônico, está constituído na Diocese de São José do Rio Preto o Colégio dos Consultores.

§ Único: O Colégio dos Consultores é obrigatório na Diocese e será regulamentado de acordo com as normas estabelecidas pelo Direito Canônico e por este Estatuto particular.


Art. 2 - A natureza própria do Colégio dos Consultores é auxiliar o Bispo Diocesano no governo da Diocese com seu conselho e, às vezes, com seu consentimento, segundo as funções que lhe competem e as normas determinadas pelo Direito Canônico.


Art. 3 - O Colégio dos Consultores é constituído por Presbíteros, em número não inferior a seis e não superior a doze, livremente escolhidos pelo Bispo Diocesano entre os membros do Conselho Presbiteral (cân. 502, § 1º).


§ Único: Se um membro do Colégio dos Consultores renunciar à sua função ou vier a falecer, o Bispo não está obrigado a nomear um substituto, conquanto o número mínimo de seis membros seja mantido.


Art. 4 - O Colégio dos Consultores é nomeado por um período de cinco anos. Mas, terminado o qüinqüênio, ele continua exercendo suas funções até que seja constituído o novo Colégio (cân. 502, § 1º).


 § 1º: 
Mesmo terminando o prazo de pertença ao Conselho Presbiteral da Diocese, dentre o  qual foram escolhidos, os membros do Colégio dos Consultores continuam no exercício de suas responsabilidades de Consultores até o fim do qüinqüênio do seu mandato.


§ 2º - Os membros do Colégio dos Consultores, no fim do qüinqüênio de seu mandato, podem ter sua função renovada, contanto que continuem também integrando o Conselho de Presbíteros da Diocese.

Capítulo II

CONVOCAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO COLÉGIO DOS CONSULTORES



Art. 5 - O Colégio dos Consultores será sempre convocado pelo Bispo Diocesano ou por quem o substitui à norma do Direito.

Art. 6 - O Colégio dos Consultores é presidido pelo Bispo Diocesano. Mas, ”Sede vacante”, ou ”Sede impedita”, será presidido por aquele que substitui o Bispo Diocesano: isto é, o Bispo Coadjutor ou o Bispo Auxiliar, se houver, ou um Presbítero, observando-se a ordem das pessoas estabelecida na lista que o Bispo Diocesano deve preparar quanto antes, depois de ter tomado posse da Diocese, até a eleição do Administrador Diocesano, que então assumirá o lugar dele, em conformidade com o cân. 413, § 1º do Direito Canônico.


§ Único: A eleição do Administrador Diocesano será feita pelo Colégio dos Consultores, que será presidido, para tanto, pelo Sacerdote mais antigo por Ordenação entre todos os membros do Colégio (cân. 502, § 2º).


Art. 7 - Compete ao Bispo Diocesano, como Presidente do Colégio dos Consultores, a apresentação e organização da pauta dos trabalhos.


§ Único: Os membros do Colégio dos Consultores podem sugerir a inclusão de outros  assuntos de sua competência na pauta de cada reunião.

Art. 8 - O Colégio dos Consultores tem voz consultiva, ou deliberativa, sempre de acordo com as determinações do Direito Canônico.


Art. 9 - A participação às reuniões é obrigatória e preferencial para todos os membros do Colégio dos Consultores.


§ 1º - Quando um membro faltar, deve justificar, por escrito, sua ausência, com alegação dos motivos impedientes.


§ 2º - A não participação injustificada poderá acarretar a advertência por parte do Bispo e, na reincidência, até a privação da função.

Art. 10 - Entre os membros do Colégio dos Consultores, o Bispo Diocesano designará um Secretário para registrar as atas das reuniões, em livro próprio, e fazer fé pública de seus extratos.



§ 1º - As Atas das reuniões serão sempre assinadas pelo Bispo e por todos os membros do Colégio presentes na reunião.


  § 2º - Compete ao Secretário enviar as convocações, redigir as atas e zelar pelo arquivo do Colégio dos Consultores.

Capítulo III

DAS FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES DO COLÉGIO DOS CONSULTORES


Art. 11 - Compete ao Colégio dos Consultores, pelo Direito comum:


1) Auxiliar o Bispo Diocesano no governo da Diocese, com seu conselho, ou consentimento, conforme determina o Direito;                                                                                                                                                                                                                                            

2) Em caso de ”Sede vacante” ou de ”Sede impedita”, se não houver na Diocese o Bispo Coadjutor e não houver a lista de substitutos preparada pelo Bispo para esse caso, conforme determinou o cân. 413, § 1º, o Colégio dos Consultores deve eleger um Sacerdote para que assuma o governo da Diocese como Administrador Diocesano (cân. 413, § 2º e cân. 419).


§ 1º - O Colégio dos Consultores deve fazer a eleição do Administrador Diocesano sem demora, no prazo de 8 (oito) dias (cân. 421, § 1º).

§ 2º - A eleição do Administrador Diocesano deve ser oficialmente comunicada o quanto antes à Santa Sé, mediante a Nunciatura Apostólica, e à Presidência da CNBB (cân. 413, § 3º);

§ 3º - Para o ofício de Administrador Diocesano, só pode ser indicado validamente um sacerdote que já tenha completado 35 anos de idade e que ainda não tenha sido eleito, nomeado ou apresentado para essa mesma Sé vacante (cânn 425, § 1º e 2º); 


3) Em caso de morte do Bispo Diocesano, se não houver Bispo Coadjutor nem Bispo Auxiliar, o Colégio dos Consultores deve informar quanto antes a Sé Apostólica (cân. 422);

4) Na ”Sede vacante”, o Colégio dos Consultores assume também todas as competências e funções do Conselho Presbiteral, que automaticamente cessa (cân. 501, § 2º);

5) O Colégio dos Consultores deve receber a Profissão de Fé do Administrador Diocesano, quando for eleito (cân. 833, § 4º);
6) Em vista da nomeação do novo Bispo Diocesano ou do Bispo Coadjutor, alguns membros do Colégio dos Consultores serão consultados pelo Legado Pontifício para as devidas indagações, à norma do cân. 377, § 3º;

7) O Bispo Diocesano toma posse canônica da Diocese apresentando ao Colégio dos Consultores os documentos apostólicos (cân. 382, § 3º);


§ 1º - Ao Bispo Diocesano equipara-se em tudo o “Administrador Apostólico”. Portanto, se for nomeado um Administrador Apostólico para a Diocese, ele tem todos os direitos e deveres do Bispo Diocesano segundo as normas do CDC.


§ 2º - O Colégio dos Consultores recebe também, junto com o Bispo Diocesano, as Cartas Apostólicas do Bispo Coadjutor, ou do Bispo Auxiliar, quando tomam posse de seu ofício (cân. 404, § 1º e § 3º).


Art.12 - O Bispo Diocesano deve ouvir o parecer do Colégio dos Consultores:

1) Antes de realizar atos de administração ordinária que sejam de maior importância na Diocese (cân. 1.277);

2) Para nomear o Ecônomo da Diocese (cân. 494, § 1º);
3) Para destituir, por causa grave, o Ecônomo da Diocese antes que termine o qüinqüênio de seu encargo (cân. 494, § 2º).


Art. 13 - O Bispo Diocesano necessita do consentimento do Colégio dos Consultores:

1) Para poder validamente realizar atos de administração extraordinária na Diocese (cân. 1.277);

2) Para alienar bens da Diocese, no valor entre a quantia mínima e a máxima, determinadas pela CNBB (cân. 1292, § 1º);

3) Para autorizar Pessoas Jurídicas, sujeitas ao Bispo, a realizarem alienações superiores à quantia mínima determinada pela Conferência Episcopal (cân. 1.292, § 1º);

§ Único - A quantia máxima para as alienações, determinada pela CNBB e ratificada pela Santa Sé, é de 3.000 (três mil) salários mínimos vigentes. A quantia mínima fica determinada em 100 (cem) vezes o salário mínimo vigente.


Art.14 - O Administrador Diocesano necessita do consentimento do Colégio dos Consultores após 1 (um) ano de “Sede Vacante”:

1) Para conceder a um Clérigo excardinação, incardinação ou licença para se transferir para outra Igreja Particular (cân. 272);

2) Para remover do oficio o Chanceler e os outros Notários da Cúria (cân. 485);


3) Para conceder as Cartas Dimissórias para os seculares (cân. 1.018, § 1º e § 2º)
Capítulo IV

DA DISSOLUÇÃO DO COLÉGIO DOS CONSULTORES


Art. 15 - O Colégio dos Consultores, obrigatório na Diocese (cf. art. 1, § Único), nunca cessará de existir, mesmo na “Sede vacante”, ou na “Sede impedita”, à norma do Direito. E ele conserva suas funções também com a morte, a transferência ou a renúncia do Bispo Diocesano, até que o novo Bispo constitua novo Colégio.


Dado e passado em nossa Cúria Diocesana Coração Imaculado de Maria, sob o Sinal e Selo de Nossas Armas.

São José do Rio Preto, 26 de fevereiro de 2001

D. Orani João Tempesta, O. Cist.

Bispo de São José do Rio Preto

Pe. Guido Bogotto

Chanceler do Bispado
